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         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

(62) 9 8248-0073

Nome Fantasia:

Esta solicitação é válida até o dia: 21/07/2025 - Segunda-feira - podendo ser prorrogado (acompanhar Site OVG ou Plataforma HUMA)

202500058002722Nº PROCESSO: renato.silva@ovg.org.br

Renato AraujoContato: WhatsApp:(62) 3201-9495

Razão Social:

OBJETO: Trata-se de contratação de empresa especializada em serviço de iluminação para realizaçãodo evento Natal do Bem 2025 - 1ª Etapa, conforme

especificações contidas no Item 03 do Termo de Referência Nº 068/2025 - CPAS-GPCOM / GCEV.

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos pagamento por 

meio de depósito bancário.

Contato:

NOTAS: Todo cabeamento e periféricos necessário para a ligação dos equipamentos listados, sendo cabos de energia injetado e cabeamento de sinais específicos

para o fim, não podendo utilizar cabo PP de energia para condução de sinal de dados DMX; Todos materiais e mão de obra para instalação dos itens acima listado,

seguindo as normas técnicas. 

Outros:

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

e-mail:Telefone:

Endereço:

Celular:

LOTE ÚNICO - SISTEMA E ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PARA ESPLANADA JK

A) MESA DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO DMX COM PROCESSAMENTO

INTERNO AVANÇADO COM CAPACIDADE PARA MÍNIMO DE 8192

PARÂMETROS. Com 8 ou mais saídas DMX físicas, 20 ou mais faders motorizados, com

duas telas de 15,4” WXGA touchscreen e uma tela adicional de 9” SVGA multi-touch, além de

um teclado QWERTY integrado. Bivolt, com conectividade aos protocolos Artnet e sACN, e

compatível com softwares de controle. (Modelo de referência Grand MA3 Light ou Full

Size).
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B) NOBREAK ONLINE DE DUPLA CONVERSÃO DE 3 KVA OU SUPERIOR para 

proteção do computador e consoles.

C) SISTEMA DE MAIN POWER E RACK DE ENERGIA, DIMENSIONADO PARA A

INSTALAÇÃO NO LOCAL, podendo ser um composto de vários Racks menores a

depender da necessidade e forma de instalação escolhida.

D) SISTEMA DE SPLITTER DMX, REDE E ART NET, DIMENSIONADO PARA A

INSTALAÇÃO NO LOCAL, podendo ser um composto de vários Racks menores a

depender da necessidade e forma de instalação escolhida. Splitters, Switch e Art Net com

saídas isoladas independentemente, proteção e aterramento.
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A) PROFISSIONAL TÉCNICO EM ILUMINAÇÃO, CAPACITADO E TREINADO

PARA OPERAÇÃO DO EVENTO, com ampla experiência na área de programação e em

equipamentos de iluminação. Com conhecimento em programação para auxiliar e

acompanhar a equipe de criação da OVG, nas cenas da cerimônia de abertura, desfile de

natal, momentos de humanização, cena geral, cena de chegada entre outras cenas

necessárias para o bom funcionamento do evento. 

NOTAS: O fornecedor será responsável por criar, programar e apresentar um modelo em 3D do sistema de iluminação do local, para agilizar o processo de

programação dos shows de acendimento, encerramento, desfile entre outros. Os modelos em 3D em SKP do posicionamento dos elementos serão fornecidos pela

contratante com um prazo de 2 meses antes do início do evento. O 3D deverá ser apresentado em no máximo 1 mês antes do início do evento. O fornecedor será

responsável pela interligação da alimentação elétrica disposta em um ponto próximo até os equipamentos acima descritos, localizados conforme projeto. O

fornecedor será responsável por disponibilizar o sinal DMX para todas as ESTRUTURAS ILUMINADAS que estarão dispostas no local conforme planta baixa, a fim

de obter o controle da estrutura de forma conjunta com a Iluminação Cênica. As Estruturas já possuem rack dimmer compatível com o DMX 512, restando somente

a interligação do sinal com o sistema e o Patch da estrutura no software. Todo Cabeamento que passar pelo chão deverá estar dentro de passa cabos específicos

para o fim. 
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A) MOVING HEAD PROFILE/PERFORMANCE OUTDOORIP65 COM LED DE

650WTTS DE POTÊNCIA OU SUPERIOR. Com Zoom de 6º a 40º graus de abertura ou

maior, e luminosidade superior a 25,000lm, controle decor em CMY, com variação de CTO e

filtro CRI. Com variação de 2700K a 6500K. Com faca de corte noobturador. Não será aceito

nenhuns equipamentos inferiores ou que apresente menos luminosidade. Instalado nos

pinheiros cênicos centrais do Boulevard na parte de cima da base de Q-30. Com sinal

com DMX na House. Todos os equipamentos deverão ser externos, ter proteção IP65 ou

superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma

marca e modelo. (Modelo de Referência: MARTIN - ERA 700 Performance IP | ROBE -

iEsprite IP | AYRTON -Veloce Profile).

B) MÁQUINA DE NEVE PROFISSIONAL COM NÍVEL DE RUÍDO

EXTREMAMENTE BAIXO (65 DB A 10 METROS), com ventilador aprimorado que

aumenta em até 30% a velocidade, proporcionando maior alcance de projeção. Deve possuir

ajuste de tamanho dos flocos, volume e distância de saída. Conta com bomba avançada e

placa eletrônica (PCB), que evita obstruções por fluido e garante maior confiabilidade. Deve

oferecer DMX e controle sem fio. Compatível exclusivamente com fluido profissional que

deverá vir junto para suprir a demanda de30min/dia. (Modelo de Referência: DJ Power H-

S2)
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Unid. 06 -R$              -R$                  

Unid. 48 -R$              -R$                  
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Unid. 12 -R$              -R$                  

Unid. 18 -R$              -R$                  

Unid. 12 -R$              -R$                  

Unid. 14 -R$              -R$                  

D) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR -RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado nos PINHEIROS CÊNICOS, direcionado

conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou superior a 40°. Todos os

refletores deverão ser externos, ter proteção IP65ou superior. Compatível com protocolo DMX

512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

E) REFLETORES PAR COB OUTDOOR, com 01 led de 200wtts ou superior Branco

Quente, com Bandoor. Instalado nos PINHEIROS CÊNICOS DUPLOS, fixados na base de Q-

30 de cima e direcionados para a vila. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção

IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da

mesma marca e modelo.

F) REFLETORES PAR COB OUTDOOR, com 01 led de200wtts ou superior Branco

Quente. Sem Bandoor Instalado nas ESTRUTURAS DE DECORAÇÃO ESPALHADAS NA

ESPLANADA. (Definição in loco) Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65

ou superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da

mesma marca e modelo.

G) MOVING HEAD BEAM BSW 380 OUTDOOR IP65 COM LÂMPADA NO

MÍNIMO 380WTTS DE POTÊNCIA 18R OU SUPERIOR. Não será aceito nenhum

equipamento inferior ou que apresente menos luminosidade. Instalado no INTERIOR DA

GRANDE ÁRVORE. Com sinal com DMX na House. Todos os equipamentos deverão ser

externos, ter proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt.

Todos deverão ser da mesma marca e modelo.
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H) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR -RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado no ENTORNO DA GRANDE ÁRVORE.

Direcionado conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou superior a 40°.

Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65ou superior. Compatível com

protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

I) MOVING HEAD BEAM BSW 380 OUTDOOR IP65COM LÂMPADA NO MÍNIMO

380WTTS DE POTÊNCIA 18R OU SUPERIOR. Não será aceito nenhum

equipamento inferior ou que apresente menos luminosidade. Instalado na COBERTURA 

DO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO, na parte de cima. Todos os equipamentos deverão ser

externos, ter proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt.

Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

J) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR - RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de11 leds cada. Instalado na Q-30 DO PRÉDIO DA

ADMINISTRAÇÃO, direcionado conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou

superior a 40°. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65ou superior.

Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e

modelo.

K) REFLETORES PAR LED OUTDOOR - RGBWAUV, COM15 OU 18 LEDS X

3WTS/CADA, ÂNGULO FIXO DENTRE 25° E 36°. Instalado na Q-30 DO PRÉDIO DA

ADMINISTRAÇÃO, direcionado para os lados iluminando entrada e esplanada. Todos os

refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX

512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

L) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR - RGBW44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado na Q-30 GARAGEM CÊNICA, direcionado

conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou superior a 40°. Todos os

refletores deverão ser externos, ter proteção IP65ou superior. Compatível com protocolo DMX

512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

M) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR -RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado na Q-30 DO HALL DE ENTRADA, 

direcionado para os lados iluminando entrada e esplanada. Ângulo de abertura igual ou

superior a 40°. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65ou superior.

Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e

modelo.

N) REFLETORES PAR LED OUTDOOR - RGBWAUV, com 15 ou 18 leds x 3wts/cada,

ângulo fixo dentre 25° e 36°. Instalado na DECORAÇÃO DO HALL DE ENTRADA. (Definição

in loco) Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou superior. Com

ENTRADA. (om protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e

modelo.

O) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR -RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado na Q-30 DAS PIPOCAS, direcionado

conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou superior a 40°. Todos os

refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX

512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

P) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR - RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado no ENTORNO DA RODA GIGANTE, 

direcionado conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou superior a 40°. Todos 

os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo

DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e modelo.

C) REFLETORES PAR LED SLIM OUTDOOR - RGBWAUV, com 18 leds x 18wts,

ângulo fixo dentre 25° e 36°.Instalado nos PINHEIROS CÊNICOS, direcionado conforme

detalhamento técnico. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou

superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma

marca e modelo.



Unid. 12 -R$              -R$                  

Unid. 10 -R$              -R$                  

Unid. 06 -R$              -R$                  

VALOR TOTAL GLOBAL -----------------------------------------------------------------------------------------> -R$                         

OBSERVAÇÕES DO ITEM:

IMPORTANTE: DEVERÃO ATENTAR-SE AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTIDAS NO ITEM 3.2. AO 3.7. DO TERMO DE

REFERENCIA Nº 068/2025 - CPAS-GPCOM / GCEV (ANEXADO A ESTA). A empresa CLASSIFICADA EM 1º LUGAR deverá detalhar a proposta

comercial com MARCA/MODELO DOS EQUIPAMENTOS e valores individualizados (unitário e total) por natureza da operação, isto é, locação,

manutenção, instalação, etc., após a solicitação pela Gerência de Aquisição de Bens, Produtos e Serviços.

DA ENTREGA/EXECUÇÃO: ATENTAR-SE AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS CONTIDAS DO ITEM 9. AO 9.5.6. DO TERMO DE REFERENCIA Nº

068/2025 - CPAS-GPCOM / GCEV (ANEXADO A ESTA). 

NOTA-SE: A OVG, por meio de sua equipe técnica, poderá realizar visita técnica à sede/galpão da empresa classificada em primeiro lugar, após a

negociação, para avaliar a compatibilidade dos equipamentos e produtos ofertados com as especificações do Termo de Referência e Anexos.

Q) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR - RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instaladas na TENDA DO PALÁCIO, 

LATERALMENTE fixados e direcionado para a iluminação da escada. Angulo de abertura

igual ou superior a 40°. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou

superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma

marca e modelo.

R) REFLETORES PAR LED OUTDOOR - RGBWAUV, com 15 ou 18 leds x 3wts/cada,

ângulo fixo dentre 25° e 36°. Instalado na TENDA DO PALÁCIO, LATERALMENTE fixados e

direcionado para a iluminação da escada. Todos os refletores deverão ser externos, ter

proteção IP65 ou superior. Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos

deverão ser da mesma marca e modelo.

DA VISITA TÉCNICA OPCIONAL: A visita técnica ao local do Evento (Centro Cultural Oscar Niemeyer) será opcional e não constituirá condição básica

obrigatória para apresentação de propostas por parte das empresas interessadas. No entanto, a visita técnica visa o conhecimento das facilidades,

dificuldades e recursos existentes, bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços e quaisquer outras

informações adicionais necessárias. Caso a empresa opte por não fazer a visita técnica, não será admitido qualquer questionamento posterior sobre as

instalações do local. A vistoria deve ser agendada e realizada em dias úteis, das 08h às 11h30min e das 14hàs 17h30min, por meio do telefone (62)

3201-9465/9435, junto à Gerência de Cerimonial e Eventos ou à Gerência de Engenharia e Infraestrutura telefone (62) 3914-6617, devendo ser realizada

até 01(um) dia útil antes da data final da cotação. 

NOTAS: É importante ressaltar que o evento acontece em um período chuvoso e todos os equipamentos serão montados em uma área descoberta, sendo

necessário que todos os equipamentos, conectores e conexões possuam grau de proteção IP67, de preferência da linha aquática e compatíveis com sistemas DR.

Em nenhuma hipótese será admitida a utilização de emendas simples, plugs do tipo benjamin, réguas de tomadas sem proteção e derivações do tipo sangria. Todas

as derivações ou emendas deverão ser realizadas através de conectores adequados, previamente isolados, de forma a garantir que não haverá riscos de choque

aos clientes/cidadãos do evento. Todos os circuitos a serem fornecidas deverão estar aterradas de acordo com a NBR5419/2015. As estruturas deverão ser

interligadas a malha de aterramento através de conectores tipo GAR, Split Bolt ou soldas exotérmicas. A ligação entre a estrutura e a malha de aterramento será às

expensas da contratada. Deverá haver dispositivos de proteção contra choques para que garanta a segurança dos usuários do evento. O fornecedor será

responsável pela interligação da alimentação elétrica disposta em um ponto próximo até os equipamentos acima descritos, localizados conforme projeto. O

fornecedor será responsável por disponibilizar o sinal DMX para todas as ESTRUTURAS ILUMINADAS /LUMINÁRIAS / REFLETORES que estarão dispostas no

local conforme planta baixa, a fim de obter o controle da estrutura de forma conjunta com a Iluminação Cênica. As Estruturas já possuem dimmer compatível com o

DMX 512, restando somente a interligação do sinal com o sistema e o Patch da estrutura no software. O fornecedor será responsável por disponibilizar todo

cabeamento e periféricos necessários para a ligação dos equipamentos listados, sendo cabos de energia injetado e cabeamento de sinais específicos para o fim,

não podendo utilizar cabo PP de energia para condução de sinal de dados DMX. Todo Cabeamento que passar pelo chão deverá atender às especificações contidas 

no item 9.1.12. O SISTEMA DEVERÁ SER CONECTADO VIA CABO ATÉ A MESA PRINCIPAL NA HOUSE MIX, PARA ENVIO DO COMANDO DAS PEÇAS

ILUMINADAS PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DA ESPLANADA. Não serão permitidas emendas sem conectores adequados, totalmente isolados e

compatíveis com os sistemas de proteção projetados. Deverá ser realizado todos os dias, pelo menos 30 minutos antes da abertura do evento, um teste operacional, 

rodando a programação da cerimônia de acendimento com intuito de mitigar falhas e realizar alinhamento dos equipamentos. Todas as bitolas de cabos, bem como

os sistemas de interligação e posição dos racks, devem seguir estritamente ao projeto executivo. Para montagem do sistema de iluminação será obrigatório a

utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)específicos para trabalho em altura em todas as atividades que se desenvolvam a uma altura superior a

2,00 metros do nível inferior, conforme disposto na Norma Regulamentadora nº 35 (NR-35), do Ministério do Trabalho e Emprego. Os profissionais envolvidos

deverão estar devidamente treinados, capacitados e em conformidade com os requisitos estabelecidos na legislação vigente, especialmente no que se refere à

análise de risco, medidas de proteção coletiva e individual, bem como à autorização formal para execução de tais atividades. A fiscalização reserva-se o direito de

interromper imediatamente qualquer atividade em que se constate anão utilização ou uso inadequado dos EPIs exigidos, sem prejuízo da aplicação de sanções

administrativas, contratuais e legais cabíveis. A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela contratante, cópias dos certificados válidos de capacitação em

NR-35, com indicação da carga horária mínima de 8 (oito) horas, instrutor habilitado e conteúdo programático compatível com as exigências legais. Durante a

operação do evento, deverão ser realizadas compensações através de alteração de cores para melhor o desempenho da iluminação, proporcionando um ambiente

mais adequado para o cliente / cidadão. Os profissionais técnicos contratados pela empresa, deverão ser capazes de realizar programações no sistema de

iluminação e possuir capacidade técnica para através de programação minimizar os efeitos externos (baixa iluminação, designer fotográfico, ofuscamento, coloração

inadequada para fotografias) para entregar uma iluminação com qualidade e com a diversidade necessária para composição de cenas em toda a esplanada. A

empresa deverá realizar medições periódicas, através de luxímetro, durante fase de testes registrando valores de iluminância, para compatibilizar que o sistema

executado, está de acordo com as especificações contidas no projeto executivo. A empresa de iluminação será responsável pela programação de luz a ser

executada no evento, ajustando otime entre a iluminação decorativa, iluminação cênica e iluminação ambiente com a trilha sonora que será executada na cerimônia

de acendimento e nas programações do evento. Os quadros de comando e todo o cabeamento necessário à alimentação das máquinas de neve instaladas na

esplanada serão de responsabilidade da contratada. Essa infraestrutura deverá atender aos requisitos técnicos de segurança, dimensionamento e compatibilidade

elétrica, conforme as normas vigentes. As máquinas de neve serão instaladas na parte superior de uma estrutura Q30 (contratada à parte), sendo necessário prever,

na base dessa estrutura, um reservatório para reabastecimento do produto de forma prática e de fácil acesso. À contratante caberá a disponibilização da

alimentação elétrica até os quadros de comando das máquinas, os quais deverão ser instalados a uma distância máxima de 3 metros dos quadros de distribuição

elétrica existentes no local. EM NENHUMA HIPÓTESE O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PODERÁ SER STARDADO OU CONECTADO NA REDE DE ENERGIA SEM

A ANUÊNCIA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA OVG E O ACOMPANHAMENTO DO FORNECEDOR RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS.
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S) RIBALTA WASH CITY LIGHT OU P5 OUTDOOR -RGBW 44 LEDS DE 10WTS,

distribuídos em 4 linhas de 11 leds cada. Instalado no chão do corredor de ACESSO AO

HELIPONTO, direcionado conforme detalhamento técnico. Angulo de abertura igual ou

superior a 40°. Todos os refletores deverão ser externos, ter proteção IP65 ou superior.

Compatível com protocolo DMX 512, aparelho Bivolt. Todos deverão ser da mesma marca e

modelo.



Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação, ou ainda que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório na OVG, bem como com os elencados

no Art.08-C da Lei 15.503/2005, estando a proponente de acordo com os termos do presente Termo de Referência, no encaminhamento da

proposta comercial.

Condição de Pagamento:

Prazo para pagamento:

Material: (       ) Serviço: (         )

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado com a validação do documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente

preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela OVG, nas seguintes condições: 

1ª PARCELA: 50% dos valores contratados, com documento fiscal emitido após a montagem de todos os equipamentos nos locais destinados, a ser paga

em até 15(quinze) dias após o ateste do Gestor do Contrato quanto ao perfeito funcionamento do mesmo. 2ª PARCELA: 30% dos valores contratados,

com documento fiscal emitido após 30 dias de evento, a ser paga em até 15 (quinze) dias após o ateste do Gestor do Contrato. 3ª PARCELA: 20% dos

valores contratados em até 15 (quinze) dias após a desmontagem dos equipamentos e ateste do Gestor do Contrato. 

Será contratada a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL

(         ) Boleto bancário

OBSERVAÇÕES DO FORNECEDOR:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Nota Fiscal:

(          ) Depósito Bancário


